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VETO AO PROJETO DE LEI N° 042/;

Exm°. Sr.

Sr. JUAREZ TAVARES MATA

DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

'fEiu H PkOuETO de lei

MUfiERO PROPR10=..;

PROTOCOLO GERAL.s

DATA PROTOCOLO..5
1702./2004

0770772004

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI o Projeto de Lei
n° 042/2004, de autoria do Nobre Vereador ADAIL EDMUNDO LIMA, com base nos
pareceres da Secretaria Municipal de Saúde e Procuradoria Geral do Município, os
quais transcrevemos:

"O exame de prevenção de câncer de próstata só pode ser realizado efetivamente por
um especialista (Urologista).

A Secretaria Municipal de Saúde não possui no seu quadro funcional esta
especialidade médica, por estar na gestão plena da atenção básica ampliada,
cabendo à Secretaria Municipal de Saúde apenas as ações básicas de saúde. A
Urologia é uma especialidade médica que não está contemplada no município
(SEMUS), mas que é de responsabilidade da Superintendência Regional de Saúde
de Cachoeiro de Itapemirim / Centro Regional de Especialidade.

Comunicamos, ainda, que o exame de PSA (Sangue) só é emitido pelo SUS por
Urologista, mediante uma consulta prévia com esta especialidade médica".

Márcia Alves Fardim Novaes

Diretora do Departamento Médico"

"Face aos argumentos apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde,
aconselhamos o Veto ao presente autógrafo de lei, em razão do mejlfiíteRdDhífAr&iíí
Norma Operacional vigente relativa aos serviços públicos de sa^^. l>NANf''1SDÂDE

m ®ii3S íL;

SESSÃO

.jasaii
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Por significar descumprimento da Norma Operacional, o projeto caracteriza-se por
ilegal já que tais normas se escudam na Lei Federal 8080/1990.

Além disso, o projeto mostra-se contrário ao interesse público na medida em que.traz
para o Município ônus de responsabilidade do Estado.

Edson da Silva Janoárlo

Advogado"

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

CO D

eito

ASSIS FERRAÇO
Municipal
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PARECER jurídico

REFERÊNCIAiVeto ao Projeto de lei 0042/2004
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

o'- -'

EMENTA^ ■: \ VETp ̂ ' 0 PROJETO DE LEIN" 0042/2004 -
EdilàdailMdmündó
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A Mesa Diretora ^ ^
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Senhor Presidente, ^ « x
\\ ^ . ' ! , ' ' , f ^ li

Trata-se dé veto do Poder Executivo ao projetq de lerrde M do edil
ADAIL EDMUNDO visando a implementação de reaíiziaçao de exames de
próstata no âmbitos dos postos de atendimento, hospitais fílmtrppicqs^e conveniados do
município. ^ . "A

A motivação do veto bãseiã-se em-caráter estritamente operacional como se
apresentam na mensagem: "O exame de prevenção de câncer de próstatfi só pode ser
realizado efetivamente por um especialista (iirologista) Complementa a
impossibihdade de realização desses exames em detrimento ao elenco de atribuições que
são afetas a outros órgãos de nível estadual: "A Secretaria Municipal de Saúde não
pposui no seu quadro funcional esta especialidade médica, por estar na gestão da
atenção básica ampliada, cabendo à Secretaria Municipal de Saúde apenas as ações
básicas de saúde. A Urologia é uma especialidade médica que não está contemplada no
município (SEMUS), mas que é de responsabilidade da Superintendência Regional de
Saúde de Cachoeira de Itapemirim / Centro Regional de Especialidades."

Aduz ainda que a proposição é conflitante com a norma operacional vigente
relativa aos serviços públicos de saúde. E que tais nonnas estão contidas na Lei Federal

-  n° 8.080/90.
"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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Ao final salienta que a proposição se mostra eontrária ao interesse público na
medida em que traz para o Município ônus de responsabilidade do Estado.

É o Relatório.

PARECER

fv. -V '-,1 r "■ ;/
O veto ao PL 0042/2004 é>a Lei Orgâmcá: S:qb o asnecto formal, o veto a

proposição se enquadra no perniissiyp^Jconsl^ § 1° do art. 66, daConstituição Federak.de 1988,-;reprQ,duzi'üo no aft: 51, §/Í:;° da>l^ autoriza o
Chefe do Poder Exéçiítiyo vetar^toial ou parciahnraté o considerar^■1
inconstitucional, ilegal Ôu^ contrário áo interesse público

. "X
C ~

A mensagem/do, veto é embasada no aspecto operaçiòfíãl) sop a alegação de
impossibihdade de reahzáção de:ex^es por ausência de especialistaD

a-. . . 4/
A Lei Federalnf^8:080/9Ò dispõe;

'  ' f,

■  ij
>í-4

V"'\/

'h/Í
TÍTULO Ef//^

0-< % "/-j '"y}^
DO SISTEMA ÚMÇQ DÈ SÀIJDE

BlSPdSI^Àp PRELIMINAR

Art 4°. Ò conjunto-de açõêsJerserâçõS de saúde, prestados por órgãos e
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração
direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o
Sistema Único de Saúde (SUS).

1" Estão incluídas no disposto neste artiso as insütuicões públicas
federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, vesauisa e
produção de insumos. medicamentos, inclusive de sansue e
hemoderivados. e de equipamentos para saúde, (destaques nosso)

CAPÍTULO n

Dos Piincípios e Direti-izes

Art T. As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados
contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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(SUS^. são desenvolvidos de acordo com as du etrízes previstas no
ai-t 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes
princípios;

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de
assistência;.

n - intesralidade de assistência, entendida conto conjunto articulado e
contínuo das ações e sen'icos vre\'entivos e curativos, individuais e
coletivos, exisidos vam ciadá^caso em todos os níveis de complexidade

do sistema; Vdestaguès nossoj • / ^

CAPITULOIV;-

Da Competência e das Atidbuições

Seção I 'v

Das Atribuições Gõmuiis
f r

>-•

ij
i —^

:,^Àrt 15,t A União, os Estados, o Distritb-^EèderaE-e 'os Municípios
exercerão, em seu âmbito administrativo, as, següintes atribuições:

•/

o art. 198 da ConstítuiçãOjFederal de 198.8 é^mencionado no corpo da lei
8.080/90, este dispositivo constitüòionaF cõmbMâd^o^^ coirí o inciso VII, do art. 30, da
Carta maior que embasou o parecer juiídicq prévio desta Casa de Leis e corrobora a
obrigação dos entes federativos na-prestação-de-ássistência à saúde dos cidadãos
indistintamente. i

Entretanto, inexiste especificação de atribuições a cada ente federativo na
referida Lei 8.080/90.

DA CONCLUSÃO

Sob o aspecto legal infere-se que o veto é tempestivo e regular. Há de se
concluir, que o mérito da mensagem do veto contempla que inexiste junto à SEMUS
especialista na área de urologia, e considerando se tratar dé atribuições de especialista
sobrepõe-se à competência da SEMUS, sendo atribuição inerente a Superintendência
Regional de saúde e ao CRE (Centro Regional de Especialidades) órgãos estes
tutelados pelo Governo do Estado. E sobre este aspecto a contrariedade ao interesse

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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público, que o Poder Executivo opôs o seu veto, o que lhe é de direito. O aspecto
operacional (ausência de profissional qualificado) sobrepôs ao aspecto legal, já que
todos os entes federativos estão investidos na tutela da saúde púbhca.

Por fim, à guisa do art. 108 do Regimento interno, necessário se faz o
encaminhamento à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para a devida
apreciação e emissão de parecer no prazo de 10 dias.

É o parecer,

Cachoeiro de

i I! / f
•  •

arz

883

tapenunm-
-  ■

.r. ■%. ■

Mar
/ES

&<-

&SS X ■

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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APEMIRIM

a
OF. DL N° \^G ! COOA DATA: 7/ / £>&ÍZoo4

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO.

VEREADOR MARCOS SALLES COELHO

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):
PR. LEI N" VETO PL N° PR.RESOL.N" PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENC

DO PROJETO

\'Lo\zlluoh

RECURSO N° EMENDA LOM N" PAR.TRIB.CONTAS N" PRAZO VENCEM.

Atencio samente,

JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
•  Obs.:

ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A ^LICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA DO VEREADOR:
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OBSERVAÇÃO:

f  NOME ISIM NÃO ABS AUS

j ADA1L EDMUNDO LIMA >
1 ALEXANDRE B. RODRIGUES
i ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS | V
1 BRÁS ZAGOTTO >
1 Carlos renato lino !
1DJALMA SANTOS MOULON 1 V N

1ÉDISON V. FASSARELLA ' >
1 F/ :0 MEN"DES GLÓRIA V

1 FPwMNCISCO GOMES DE ALMEIDA -v !
IGLAUBER da SILVA COELHO :x

1 JOSÉ AJLTON DE CASTRO TARO A V

1 José CARLOS amaral V

1 JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI V

1 j UAREZ TAVARES LLATA yC jcÃsS

1 Luiz GUIMARÃES DE OLIVEIRA >

i MARCELO BÒZTO MONTEIRO >
1
1 MARCOS SALLES COELFÍO
1 SEBA.STLÃO LEAU DA. FONSECA 1 !
1 WILSON DILLEN DOS SANTOS ! ̂  i i

víiLo
PROJETON° )gM

• REQUERDSIENTG N°

• DATA:

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM

DISCUSSÃO

POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• REJEITADO

POR

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

. PEDIDO DE VISTA

POR

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA

REQUERIIvíENTO DO EI

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
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